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EstânciaTurísticadeHolambra,28deAgostode2025.

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

Commeuscordiaiscumprimentos,sirvo-medopresenteparaencaminharo

ProjetodeLeinº35/2025que“DISPÕESOBREACRIAÇÃODEREGULAMENTO

DISCIPLINARDAGUARDAMUNICIPALDEHOLAMBRA/SP,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”,cujasrazõesdefatoededireitoquejustificamainiciativa,seguem

anexasaoProjeto.

Semmaisparaomomento,subscrevo-merenovandovotosdealteadaestimae

distintaconsideração.

Atenciosamente,

   

FERNANDORIQUECAPATO

PrefeitoMunicipal

ASuaExcelênciaoSenhor

APARECIDOLOPESDASILVALIMADD.VereadorPresidentedaCâmaraMunicipalde

HOLAMBRA-SP

CâmaraMunicipaldeHolambra

NºPROTOCOLO:00412/2025um

Data:04/09/2025Hora:10:35

Documento:CorrespondênciaRecebidaNº176/2025
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PROJETODELEINº.35/2025

 

“DISPÕESOBREACRIAÇÃODE

REGULAMENTODISCIPLINARDAGUARDA

MUNICIPALDEHOLAMBRA/SP,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEL

TÍTULOIDASDISPOSIÇÕESGERAIS

CAPÍTULOI
DOSPRINCÍPIOSEOBJETIVOS

Art.1ºORegulamentoDisciplinardaGuardaCivilMunicipaldeHolambratemporfinalidade

estabelecernormasrelativasàconduta,àdisciplina,àstransgressõesdisciplinares,aos

procedimentoseàssançõesaplicáveis,sendoobrigatóriaasuaobservânciaportodosos

integrantesdaGuardaCivilMunicipaldeHolambra.

Art.2ºAcamaradageméprincípiofundamentalparaaformaçãomoral,profissionaleparaa
convivênciaharmoniosanoâmbitodaGuardaCivilMunicipal,devendoprevalecerrelaçõesde

respeito,lealdadeesolidariedadeentreseusintegrantes.

Art.3ºAcivilidadeconstituielementoessencialdadisciplinaconsciente,impondo-seao

superiorhierárquicoodeverdetratarseussubordinadoscomrespeito,urbanidadeezelo,

estimulandooespíritodecooperaçãoeadignidadeprofissional.
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Parágrafoúnico.Deigualmodo,édeverdosubordinadodemonstrarrespeito,acatamentoe

deferênciaparacomseussuperioreshierárquicos,observandoospreceitosdadisciplinaeda

éticafuncional.

Art.4º.ParaefeitodestaLei,apalavra“Comandante”,quandousadagenericamente,engloba

tambémoscargosdeDiretoreChefe.

CAPÍTULOII
 

DOSPRINCÍPIOSGERAISDAHIERARQUIAEDADISCIPLINA

Art.5ºAhierarquiaéaordenaçãodaautoridadeemníveisdiferenciados,estabelecidospor

postosegraduações,segundoospreceitosfixadosnalegislaçãomunicipalpertinenteenos

respectivosdecretosregulamentares.

Parágrafoúnico.AordenaçãodospostosegraduaçõesdaGuardaCivilMunicipaldeHolambra

observarárigorosamenteosdispositivoscontidosnosDecretosMunicipaisqueregulamentama

matéria.

Art.6ºAdisciplinaconsistenarigorosaobservânciaenoacatamentointegraldasleis,

regulamentos,normasedisposiçõesadministrativas,refletindo-senoperfeitoeexato

cumprimentodosdeveresfuncionaisporpartedetodososintegrantesdaCorporação.

$1ºConstituemmanifestaçõesessenciaisdadisciplina:

I—Acorreçãodeatitudesedecomportamentos;

If—Aobediênciaprontaeefetivaàsordenslegaisemanadasdesuperioreshierárquicos:

HI—Adedicaçãoplenaeconstanteaoserviçoeàsatividadesinstitucionais:

IV—Adisposiçãoespontâneaparacontribuircomadisciplinacoletiva,aordeminternaea

eficiênciaoperacionaldainstituição.

82ºAdisciplinaeorespeitoàhierarquiasãoprincípiospermanenteseinafastáveis,devendoser

observadosportodososintegrantesdaGuardaCivilMunicipal,tantonaatividadeoperacional

comonasatividadesadministrativas.

Art.7ºAsordensemanadasdeautoridadecompetentedevemserprontamentecumpridaspelos

subordinados.
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$1ºCabeaosuperiorhierárquicoainteiraresponsabilidadepelasordensqueexpedir,bemcomo

pelasconsequênciasdecorrentesdeseucumprimento.

$2ºCabeaosubordinado,aoreceberumaordem,solicitarosesclarecimentosnecessáriospara

assegurarseuplenoentendimento,quandojulgarquenãoforamsuficientementeclaros.83ºQuandoaordemrecebidacontrariarpreceitolegal,regulamentarounormativo,poderáo

subordinadosolicitar,respeitosamente,queaordemlhesejaconfirmadaporescrito,sendodever

daautoridadeemitenteatenderàsolicitação.

84º-Cabeaoexecutante,queexorbitounocumprimentodeordemrecebida,aresponsabilidade

pelosexcessoseabusosquevieracometer.

CAPÍTULOHI
 

DAESFERADEAÇÃOEDACOMPETÊNCIAPARAAPLICAÇÃODASSANÇÕES

DISCIPLINARES 

Art.8º.Acompetênciaparaaplicaraspuniçõesdisciplinareséconferidaaocargoenãoaograu

hierárquico,sendocompetentesparaaplicá-las:

1-ODiretordeSegurançadaGuardaMunicipal,atodosaquelesqueestiveremsujeitos

aesteRegulamento;

2—OComandante,aosqueserviremsobseucomando,chefiaoudireção.

Art.9ºTodointegrantedaGuardaCivilMunicipalquetiverconhecimentodefatocontrárioà
disciplinaouàéticafuncionaldeverácomunicá-loimediatamenteaoseusuperiorhierárquico

direto,pormeiocomunicaçãoescrita.

$1ºNahipótesedecomunicaçãoverbal,estadeveráserformalizadaporescritonoprazo

máximode48(quarentaeoito)horas,contadasdomomentodaparticipaçãoverbal.

$2ºAcomunicaçãoescrita,denominadapartedisciplinar,deveráserredigidadeformaclara,

objetivaeprecisa,contendo,obrigatoriamente:

I-Aidentificaçãodosenvolvidos(nome,matrículafuncional,quandopossível);

II-Adescriçãodofato,comindicaçãodedata,horárioelocal;
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HI—Ascircunstânciasemqueocorreuaconduta,relatando-seosfatosdeformafiel,semjuízo

devalor,comentáriosouopiniõespessoais.

$3ºQuandoofatoenvolverintegrantesdeoutrainstituiçãooucorporaçãodiversadaGuarda

CivilMunicipal,deveráocomunicanteinformarimediatamenteàautoridadesuperior,diretaou

indiretamente,paraquesejamadotadasasprovidênciascabíveis.

TÍTULOII
 

DASTRANSGRESSÕESDISCIPLINARES

CAPÍTULOIV
 

DACONCEITUAÇÃOEDAESPECIFICAÇÃO

Art.10.Considera-setransgressãodisciplinartodaaçãoouomissãoqueimporteemviolação

dosdeveresfuncionais,daética,damoral,dahierarquiaedadisciplina,atentandocontraos

princípioseasnormasqueregemacondutadosintegrantesdaGuardaCivilMunicipalde

Holambra,aindaquedeformaelementarouisolada.

Art.11.Constituemtransgressõesdisciplinares:

I—Todasasaçõesouomissõesquecontrariemospreceitosdahierarquia,dadisciplina,daética

funcional,dosdevereseobrigaçõesestabelecidosnesteRegulamento,nasnormasinternas,nos

atosadministrativosenalegislaçãoaplicávelàGuardaCivilMunicipal;

Ki—Asaçõesouomissõesque,mesmonãoexpressamenteprevistasnarelaçãoespecíficade

transgressõesconstantesdesteRegulamento,sejamincompatíveiscomopundonordafunção

pública,odecorodaclasse,aimageminstitucional,adignidadedaCorporação,equeatentem
contraasdisposiçõesconstantesemleis,regulamentos,portarias,ordensdeserviço,instruções

normativasoudemaisatosadministrativosemanadosdeautoridadecompetente.

CAPÍTULOV 

DOJULGAMENTODASTRANSGRESSÕESDISCIPLINARES
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Art.12.Ojulgamentodatransgressãodisciplinardeveráobservarcritériosdeanáliseque

considerem,deformaconjuntaeequilibrada:

I—Apersonalidade,ohistóricofuncionaleacondutahabitualdotransgressor;

II—Ascausasdeterminantesdaconduta;

HI—Anaturezaeagravidadedosfatosouatospraticados;

IV—Asconsequênciasdiretasouindiretasdecorrentesdacondutainfracional.

Art.13.Nojulgamentodastransgressõesdisciplinares,deverãoserconsideradasas

circunstânciasquepossamjustificar,atenuarouagravaracondutapraticada.

Art.14.Configuram-secomocausasdejustificação,quandodevidamentecomprovadas,as

seguinteshipóteses:

I—Apráticadacondutanointeressedoserviço,daordem,dasegurançaoudosossegopúblico,

ouaindanaexecuçãodeatomeritório;

IL—Apráticadacondutaemlegítimadefesaprópriaoudeterceiros;

HI—Apráticadacondutaemestritocumprimentodeordemsuperior,desdequenão

manifestamenteilegal;

IV—Apráticadacondutaparacompelirsubordinadoacumprirrigorosamenteseudever,em

situaçõesdeperigo,necessidadeurgente,calamidadepública,ouparapreservaçãodaordemeda

disciplina;

V-—Aocorrênciadeforçamaior,desdequeplenamentecomprovada.

Parágrafoúnico.Reconhecidaqualquerdascausasdejustificaçãoprevistasnesteartigo,ficará

excluídaaaplicaçãodesançãodisciplinar.

Art.15.Constituemcircunstânciasatenuantes,quandodevidamentecomprovadas:

I—-Bomcomportamentofuncionalehistóricodisciplinarfavorável;

II—RelevantesserviçosprestadosàCorporaçãoouàcoletividade;

HI—Teracondutasidopraticadaparaevitarmalmaior;

IV—Teracondutasidopraticadaemlegítimadefesadeseusdireitosoudeoutrem,sem

configuraçãodecausadejustificaçãoplena.
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Art.16.Sãoconsideradascircunstânciasagravantes:

I—-Maucomportamentofuncionalouhistóricodisciplinardesfavorável:
II—Práticasimultâneaouconexãodeduasoumaistransgressões;

HI—Reincidêncianapráticadetransgressões,aindaqueanteriormentepunidasdeformaverbal

ouescrita;

IV—Conluio,associaçãoouparticipaçãodeduasoumaispessoasnapráticadatransgressão:

V—Abusodeautoridadehierárquicaoufuncionalnapráticadaconduta.

CAPÍTULOVI
 

DACLASSIFICAÇÃODASTRANSGRESSÕESDISCIPLINARES

Art.17.Astransgressõesdisciplinares,desdequenãoamparadasporcausasdejustificação,

classificam-seem:

I-Leves;
NH-Médias;

WI-Graves.

Parágrafoúnico.Aclassificaçãodatransgressãodisciplinarcompeteàautoridaderesponsável

pelaaplicaçãodarespectivasanção,devendoobservaroscritériosestabelecidosneste

Regulamento,especialmentequantoànaturezadofato,àscircunstânciaseàsconsequênciasda

conduta.

Art.18.Serãosempreclassificadascomogravesastransgressõesdisciplinaresque:

I—Atentemcontraahonrapessoal,aprobidade,adignidade,ouopundonornoexercícioda

funçãopública;

IH—Comprometamouofendamodecorodaclasse,aimageminstitucional,ouopudorda

Corporação;

HW—Constituamviolaçãodosdeveresfundamentais,daéticafuncionaloudamoralidade

administrativa.
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TÍTULOHI
 

DASPUNIÇÕESDISCIPLINARES

CAPÍTULOVII

 

DAGRADUAÇÃO,CONCEITUAÇÃOEEXECUÇÃO

Art.19.Aspuniçõesdisciplinarestêmporfinalidadeapreservaçãodahierarquia,dadisciplinae

daordemnoâmbitodaGuardaCivilMunicipal,devendoobservar,prioritariamente,ocaráter

educativo,corretivoepreventivo,tantoparaoinfratorquantoparaacoletividadeinstitucional.

Art.20.AssançõesdisciplinaresaplicáveisaosintegrantesdaGuardaCivilMunicipal,

conformeagravidadedainfração,são,emordemcrescente:

I—Advertência(verbalouescrita);

IH—Repreensão;HI—Suspensão;

IV—Exclusão,abemdadisciplina.

Parágrafoúnico.Naaplicaçãodassançõesdisciplinaresserãoconsiderados,cumulativamente,

anaturezaeagravidadedainfração,ascircunstânciasemquefoipraticadaeosdanoscausados

aoserviço,àimageminstitucionalouàcoletividade.

Art.21.Aadvertênciaéasançãodemenorgravidade,consistindonaadmoestaçãoformal,

verbalouescrita,aplicadaemcaráterreservadoouostensivo,devendo,obrigatoriamente,ser

registradanosassentamentosfuncionaisdoservidorparafinsdecontroleereincidência.

Art.22.Arepreensãoéacensuradisciplinardemaiorrigorqueaadvertência,aplicadasempre

porescrito,comregistronosassentamentosfuncionaisdoservidor.

Parágrafoúnico.Aaplicaçãodarepreensãoéprecedidadesindicânciaregular,assegurando-se

aoservidorodireitoaocontraditórioeàampladefesa.
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Art.23.Asuspensãoconsistenapenalidadequeimpedeoexercíciodasatividadesfuncionais,

comperdadosvencimentoscorrespondentesaoperíododeumatrintadias,aplicávelemcasos

de:

I-Faltagrave:

II—Reincidênciaemtransgressõesdenaturezamédiaougrave.

Parágrafoúnico.AaplicaçãodasuspensãodependedeProcessoAdministrativoDisciplinar

(PAD)regular,garantindo-seaoservidoroplenodireitoàampladefesaeaocontraditório.

Art.24.Aexclusão,abemdadisciplina,consistenapenadedesligamentodefinitivodo
integrantedasfileirasdaGuardaCivilMunicipal,eseráaplicadanosseguintescasos:

I—Condenaçãocriminaltransitadaemjulgado,incompatívelcomafunçãopúblicaouque

acarreteperdadedireitos;

II—Insubordinaçãograveemserviço,práticareiteradadeatosdeindisciplina,desonestidadeou

ofensagraveàhierarquia;

HI—Comprovadaincapacidadefísicaoumental,devidamenteatestadaporjuntamédicaoficial,quetorneoservidorincompatívelcomasfunçõesdaGuardaCivilMunicipal,desdequenão

caibareadaptação;

IV—Abandonodefunção,caracterizadopelaausênciaintencionalaoserviçoporperíodoigual

ousuperiora30(trinta)diasconsecutivos,semqualquerjustificativa.

Parágrafoúnico.ApenadeexclusãosomenteseráaplicadaapósregularProcesso

AdministrativoDisciplinar(PAD),assegurando-seaoservidoroplenodireitoaocontraditórioe

àampladefesa,nostermosdalegislaçãovigente.

CAPÍTULOVII

DAAPLICAÇÃO

Art.25.Aaplicaçãodapuniçãodisciplinarcompreendeaemissãodeumanotadepunição,nos

 

assentamosdoGuardaCivilMunicipal.

$1º-Anotadepuniçãoconterádescriçãosumária,claraeprecisadosatosecircunstânciasque

motivaramatransgressão,alémdeoutrosdetalhesrelacionadosaocomportamentodo

transgressor,cumprimentodasançãoejustificativasapresentadas.
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$2º-Noenquadramentodatransgressãodeverãoconstar:

I-Adescriçãodatransgressãocometida,deformaprecisaesintética,comreferênciaaosartigos,
parágrafos,incisosedispositivoslegais,regulamentos,normas,honrasouordenscontrariadas;

IH—Aindicaçãodosdispositivosrelativosàscircunstânciasatenuantes,agravantesoude

justificação;

HI—Aclassificaçãodatransgressão;

IV—Apuniçãoaplicada;

V—Aclassificaçãodocomportamentofuncionaldoservidor,vigenteantesdapuniçãoou

resultanteapóssuaaplicação.

$3º-Nãodeverãoconstarnanotadepuniçãocomentáriosdepreciativosouofensivos,sendo

permitidos,entretanto,osensinamentosdecorrentesdatransgressão,desdequeisentosde

alusõespessoais.

Art.26.Aaplicaçãodapuniçãodeveserpautadanajustiça,serenidadeeimparcialidade,de

modoqueoservidorpunidotomeconsciênciaefiqueconvictodequeamedidaadotadavisa
exclusivamenteocumprimentododevereapreservaçãodadisciplina,comfinalidadeeducativa

paraopunidoeparaacoletividade.

Art.27.Aaplicaçãodapuniçãoobservaráasseguintesnormas:I—Asançãodeveráserproporcionalàgravidadedatransgressão:

II—Quandopresentesexclusivamentecircunstânciasatenuantes,apuniçãoaplicadanãopoderá

alcançarograumáximoprevistonestaLei;

HI—Nacoexistênciadecircunstânciasatenuanteseagravantes,apuniçãoseráfixadaconforme

prevaleceremumasououtras;

IV—Acadatransgressãocorresponde,emregra,umaúnicapunição;

V—Àpuniçãodisciplinarnãoeximeopunidodaresponsabilidadecivil,administrativaoupenal

decorrentedosfatos;

VI—Quandohouvermúltiplastransgressõessemconexãoentresi,cadaumadeveráserpunida
individualmente;sehouverconexão,astransgressõesdemenorgravidadeserãoconsideradas

circunstânciasagravantesdaprincipal.
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Art.28.Apuniçãoaplicadapoderáseranulada,relevada,atenuadaouagravadapelaautoridade

queaaplicououporautoridadesuperiorcompetente,quandotiverconhecimentodefatosque

Justifiquemtaismedidas.

Art.29.Aanulaçãodapuniçãoconsisteemtornarsemefeitoasuaaplicação,extinguindo

quaisquerefeitosdeladecorrentes.

Art.30.Arelevaçãodapuniçãoconsistenasuspensãodocumprimentodasançãoimposta,

podendoserconcedidaquandocomprovadoqueosobjetivosprevistosforamatingidos,

independentementedotempooriginalmenteestipuladoparacumprimento.

Art.31.Aatenuaçãoouagravaçãodapuniçãoconsistenaalteraçãodasançãoparaoutrade

menoroumaiorrigor,respectivamente,quandoassimoexigiremointeressedadisciplinaea

finalidadeeducativadamedida.

CAPÍTULOIX
 

DACLASSIFICAÇÃO

 
Art.33OcomportamentodoGuardaMunicipalrefleteseuprocedimentosoboprismada

disciplinafuncional.

$1ºOcomportamentodoGuardaseráclassificadosegundoosseguintescritérios:

I—Excepcional:quando,noperíododequatroanosdeefetivoserviço,nãohouversofrido

qualquerpuniçãodisciplinar;

Il—Otimo:quando,noperíododetrêsanosdeefetivoserviço,tiverrecebidoatéuma

advertênciadisciplinar;

HI—Bom:quando,noperíododedoisanosdeefetivoserviço,tiverrecebidoatéumarepreensão

disciplinar;

IV—Mau:quando,noperíododeumanodeefetivoserviço,tiverrecebidoatéumasuspensão

disciplinar.

$2ºAcompetênciaparaclassificação,reclassificaçãooumelhoriadocomportamentoserádas

autoridadesindicadasnosincisosIeIIdoArt.8ºdestaLei,devendotaisatosser

obrigatoriamentepublicadosnoboletiminternodaCorporação.
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CAPÍTULOX

 

DOSRECURSOS

 

Art.34InterporrecursodisciplinarédireitoasseguradoaoGuardaMunicipalquesejulgar

prejudicado,ofendidoouinjustiçadoporatodesuperiorhierárquiconoâmbitodisciplinar.

ParágrafoUnico:Sãoespéciesderecursosdisciplinares:

I—Pedidodereconsideraçãodeato:

IH—Queixa;

HI—Representação.

Art.35Pedidodereconsideraçãodeatoéorecursointerpostomedianterequerimento,peloqualoGuardaquesejulgarprejudicado,ofendidoouinjustiçado,ouqueassimjulguesubordinado

seu,solicitaàautoridadequepraticouoatoquereexaminesuadecisãoeareconsidere.

$1ºOpedidodereconsideraçãodeveráserencaminhadoàautoridadeaquemorequerente

estiverdiretamentesubordinado.

$2ºOpedidodeveráserapresentadonoprazomáximodedoisdiasúteis,contadosdadataem

queoGuardatomarconhecimentooficialdoatoimpugnado.

$3ºOdespachodaautoridadeàqualopedidofoidirigidodeveráocorrernoprazomáximode

cincodiasúteis.

Art.36Queixaéorecursodisciplinar,usualmenteredigidosobformadeofícioouparte,
interpostopeloGuardaquesejulgarinjustiçado,dirigidodiretamenteaosuperiorimediatoda

autoridadecontraquemaqueixaéapresentada.

ParágrafoÚnico:Aqueixasomentepoderáserapresentadaapóssoluçãodopedidode

reconsideraçãodoato,comapublicaçãodoresultadoemboletiminternodaCorporação.

Art.37Representaçãoéorecursodisciplinar,tambémredigidosobformadeofícioouparte,

interpostoporautoridadequejulgarsubordinadoseuestarsendovítimadeinjustiçaouter

direitosprejudicadosporatodeautoridadesuperior.
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Art.38Aapresentaçãodosrecursosprevistosnoparágrafoúnicodoartigo34ºdeveráserfeitadeformaindividual,versarsobrecasoespecífico,limitar-seaosfatosqueomotivam,

fundamentar-seemnovosargumentos,provasoudocumentoscomprobatórioseelucidativos,e

abster-sedecomentáriosalheiosaosfatos.

Art.39Orecursodisciplinarquecontrariarodispostonestecapítuloseráconsiderado

prejudicadopelaautoridadedestinatária,cabendoaestadeterminarseuarquivamentoepublicar

decisãoemboletiminterno.

ParágrafoUnico:Atramitaçãodosrecursosdeverásertratadacomurgênciaemtodosos

escalões.

CAPÍTULOXI
 

DOCANCELAMENTODEPUNIÇÕES

Art.40PoderáserconcedidoaoGuardaocancelamentodapuniçãoimposta,bemcomode

quaisqueranotaçõesrelacionadasaelaemseusregistrosfuncionais.

Art.41.OcancelamentodepuniçãopodeserconcedidoaoGuardaquerequererdesdeque

satisfaçaatodasascondiçõesabaixo;

1—Atransgressãonãosejadenaturezaatentatóriaàhonrapessoal,aodecorodaclasseouda

Corporação:

II—Orequerentepossuahistóricodebomserviçoprestado,comprovadomedianteanálisedeseu

comportamentofuncional:

HI—Orequerentecontecomconceitofavorávelemitidoporseucomandante.

Art.42.Sãoautoridadescompetentes,parasolucionarrequerimentodecancelamentode

punições,asdiscriminadasnositens1e2doartigo8º.

ParágrafoUnico:Acompetênciaparacancelaraspunições,dequetrataesteartigo,nãopoderá

serdelegada.

CAPÍTULOXII

 

DASRECOMPENSAS
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Art.43.AsrecompensasconstituemreconhecimentoaosbonsserviçosprestadospelosGuardas

CivisMunicipais.

ParágrafoUnico:Alémdasrecompensasprevistasemregulamentosespecíficos,são

consideradasrecompensasoselogiosporserviçosrelevantesprestadosaobomnomeda

Corporaçãoeembenefíciodacoletividade,podendoestesserconcedidosindividualmenteou

coletivamente.

CAPÍTULOXIII

DASATRIBUIÇÕES

Art.44.CompeteaomembrodaCorporação,noexercícioregulardesuasfunçõesinstitucionais,

observarrigorosamenteasseguintesatribuições:

I—CompareceràsededaCorporaçãocomantecedênciamínimadequinzeminutosdoiníciodo

A

turno,comoobjetivodereceberinstruçõesoperacionaiseoarmamentocorrespondenteà

jornada;

If—Apresentar-sedevidamenteuniformizado,comvestimentaeequipamentosemperfeito

estadodeconservaçãoeasseio;

HI—Manterposturarespeitosaedisciplinadaperanteossuperioreshierárquicoseopúblicoem

geral;

IV—Trataroscidadãoscomurbanidadeepolidez,comespecialatençãoecuidadonotratocom

criançaseadolescentes;

V—Atendercomprestezaeeficiênciaàssolicitaçõesdapopulação,prestandotodaassistência

necessária,dentrodoslimitesdesuacompetência;

VI—Procederàinspeçãocriteriosadeportas,portõesejanelasdasresidênciassobvigilância,

alertandoimediatamenteosmoradoresnocasodeseremencontradasabertasoumalfechadas;

VII—Realizarpatrulhamentoconstantenosetorquelhefordesignado,zelandopelavigilânciae

segurançadaáreasobsuaresponsabilidade;

VIII—Abordareidentificarindivíduosematitudessuspeitasnasviaselogradourospúblicos,

conformeosprincípiosdalegalidadeeproporcionalidade;

IX—Atuarnaprevençãodedesordens,evitandoousodaforça,salvoemestritanecessidade,

podendosolicitaroapoiodeoutrasforçasdesegurançapública,quandocabível;

X—Reprimir,comurbanidadeefirmeza,atoslicenciososoucontráriosàmoraleaosbons

costumesemlocaispúblicos,utilizando-seprioritariamentedemeiospersuasivos:

XI—ComunicardeimediatoàDelegaciadePolíciaalocalizaçãodecadáver,adotandoas

providênciasnecessáriasaoisolamentoeàpreservaçãodolocaldosfatos;

XH—Encaminhar,diariamente,aoComandodaCorporaçãorelatóriocontendoasocorrências

verificadasnosetordepatrulhamentosobsuaresponsabilidade;

XIII—Designar,nosserviçosdepatrulhamentomotorizado,comoencarregadodaviaturaoGuardaMunicipalcommaiortempodeefetivoserviço,salvodeterminaçãoemsentidodiverso,

emanadadeautoridadesuperior.
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Art.45.ÉvedadoaomembrodaCorporação,sobqualquerjustificativaoupretexto,adotaras

seguintescondutas:

I—AbandonaroserviçosemautorizaçãopréviaeexpressadoComandodaCorporação:

H—Receberqualquertipoderemuneração,vantagemougratificação,emdinheiroouespécie,

departiculares,emrazãodeserviçosprestadosnoexercíciodesuasatribuiçõesfuncionais;

HI—Dedicar-seaatividadesestranhasàfunçãodeGuardaMunicipalque,deformadiretaou

indireta,comprometamaeficiência,disponibilidadeouregularidadedoserviçodevigilância,

aindaquerealizadasemperíododiurno;

IV—Faltaraoserviçosempréviadispensa;ausentar-sedosetordepatrulhamentooutrocarde

localcomoutroservidorsemautorizaçãodosuperiorhierárquico,salvonoscasosde

atendimentoemergencialdevidamentejustificado;

V—Utilizararmadefogoforadashipótesesestritamenteprevistasemlei,sendopermitida

apenasemcasosdelegítimadefesaprópriaoudeterceiros,conformeosprincípiosda

proporcionalidadeedalegalidade;

VI—Exercerfunçõestípicasdaatividadepolicialciviloumilitar,excetoquandoexpressamente

designadosobsupervisãodiretadoDelegadodePolíciaemedianteautorizaçãopréviada

Diretoriacompetente.

RelaçãodasTransgressões

DaAdvertência

 

Art.46.Apenadeadvertênciaserá,preferencialmente,verbal,podendoseraplicadaporescrito,

constituindo-seobjetodecomunicaçãoreservadaaoórgãodepessoalcompetentepararegistro

nosassentamentosfuncionais.

Art.47.SerápunidocomadvertênciaoGuardaMunicipalquedemonstrarnegligênciano

desempenhodesuasatribuiçõesfuncionaisouqueincorreremqualquerdasseguintesinfrações

disciplinares:

I—Aconselharsubordinadooucolegadeigualhierarquiaafaltaraoserviçoouaabandonara

Corporação:

IH—Omitirsaudaçãoasuperiorhierárquicoouautoridadeconstituída,aindaqueestejamem

trajescivis;

HU—Deixarderetribuirsaudaçãofeitaporsubordinadooucolegademesmapatente:

IV—Tratarsuperiorhierárquicodeformaexcessivamenteíntima,inadequadaoudesrespeitosa,

sejaverbalmenteouporescrito;

V—Demorar-seinjustificadamenteparaatenderconvocaçãodesuperior,aindaqueforado

horárioordináriodeexpediente;

VI—Esquivar-sedocumprimentodeobrigaçõesdenaturezapecuniáriaoumoralque
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comprometamsuacondutapúblicaouprivada;

VII—Frequentarbares,casasnoturnasouestabelecimentosconsideradosincompatíveiscoma

dignidadedocargo,duranteohoráriodeserviçoesemjustificativafuncional;

VIII—Omitirouretardaracomunicaçãodealteraçãodeendereçoresidencialaosetor

competentedaCorporação;

IX—Omitir,suprimirouretardar,emnotadeocorrênciaououtrodocumentooficial,

informaçõesrelevanteseindispensáveisàelucidaçãodosfatos;

X—Acessar,semautorização,dependênciasdaGuardaMunicipalcujaentradasejarestritaou

expressamentevedada:

XI—Utilizarequipamentos,uniformesouacessóriosnãoregulamentares,emdesacordocomas

normasinstitucionais;

XII—Utilizarlinguagemdesrespeitosaoudescortêsnotratocomsubordinados,colegasou

cidadãosemgeral;

XIII—Omitir-seinjustificadamentedarevistadepessoasporeledetidas,emsituaçõesque

exijamoprocedimento:

XIV—Tratardemaneiradesrespeitosa,inadequadaouofensivaseuspais,cônjuge,filhosou

parentespróximos;

XV—Agircomnegligência,imprudênciaoudesatençãonoexercíciodesuasfunções,

comprometendoaeficáciaeasegurançadoserviço.

Art.48.Évedadoaoservidor,noexercíciodafunçãoequandouniformizado:

I—Apresentar-secomcosteletas,barba,bigodeoucabeloscrescidos,desalinhadosouem

desconformidadecomospadrõesdeasseioedisciplinaestabelecidosporOrdemdeServiço

expedidapeloComandante,aplicávelaosservidoresdosexomasculino;

IH—Utilizaradornoscomobrincos,piercings,correntes,pulseirasouqualqueroutroenfeite

visívelquecomprometaaapresentaçãopessoal,aneutralidade,adisciplinaeaimagem

institucional,salvoemcasodeprescriçãomédicaoucondiçãoreligiosapreviamentecomunicada

eautorizadapelachefiaimediata;

HI—Manterunhasdesproporcionais,longas,malcuidadas,quedestoemdospadrõesde

sobriedadeexigidospelafunçãopública.
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Art.49.Paraservidoresdosexofeminino,aapresentaçãopessoaldeveatender,alémdo

dispostonoartigoanterior,aosseguintescritérios:

I—Cabelosobrigatoriamentepresos,emformatodecoque,quandoemserviçooperacionalou

emusodouniforme;

H—Unhasdevidamentecuidadas,lixadase,quandoesmaltadas,emcoresclaras,neutrase

discretas;

HI—Maquiagemleve,deaparêncianatural,vedando-setonsvibrantes,excessivosoudestoantes

daformalidadedafunção.

ParágrafoUnico:Nareincidênciadasinfraçõesprevistasnosartigosanteriores,seráaplicadaa

penaderepreensão.

DaRepreensão

Art.50.Apenaderepreensãoseráaplicadaporescrito,nasseguintesformas:

I—Emboletimreservado.

Parágrafoúnico.ApenaderepreensãoseráimpostaaoGraduadoouGuardaMunicipalque
descumprirdeverfuncionalouqueincorreremqualquerdasinfraçõesdisciplinaresabaixo

elencadas:

I—Afastar-sedopostodevigilânciaoudelocalondedevapermanecerporforçadeleiouordem

superior,semjustificativaplausível;

H—Apresentar-seaoserviçocomatraso,salvosepormotivoalheioàsuavontade;

HI—Apresentar-setrajandouniformediversodaqueledeterminadoparaoserviço,solenidadeou

atooficial;

IV—Apresentarcomunicação,representaçãoouqueixainfundadaoudestituídadeveracidade;

V—Atenderopúblicocombaseemcritériospessoaisoupreferênciassubjetivas;

VI—Atrasar,semmotivojustificado:

a)Àentregadeobjetosencontradosouapreendidos;

VII—Provocaroucontribuirparadiscórdias,intrigasoudesavençasentremembrosda

Corporação;

VII—Infringirnormasdetrânsitorelativasaveículosoupedestres,oucontrariarmedidasde

caráterpolicial,salvoemcasosdecomprovadanecessidadepública;

x

IX—Deixardeatenderreclamaçãolegítimadesubordinadoouimpedirseudireitoderecursoà
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autoridadesuperior,quandonecessário;

X—Deixardedeterouconduziràautoridadecompetentecolegaousubordinadoqueseportarde

formainadequadaemlocalpúblico;

XI—Omitir,injustificadamente,informaçõesdesuaresponsabilidadefuncional;

XII—DiscutirempúblicoounasdependênciasdaGuardaMunicipal,quandouniformizado;

XII—Emprestar,semautorização,peçasdeuniforme,equipamentosoumateriaisda

Corporação,salvoemsituaçõesexcepcionaisdegravidadejustificada;

XIV—Realizarrondasouinspeçõescomirregularidades;

XV—Fumarduranteoserviço,napresençadesuperiores,emcerimôniasformaisouemlocais

proibidos;

XVI—Intercederemfavordaliberaçãodepessoadetida;

XVII—Consumirbebidaalcoólicaduranteoexercíciodepoliciamentoouqualqueratividadede

serviço;

XVIII—Deixardeadotar,tempestivamente,providêncialegaldesuacompetência;

XIX—DeixardecompareceràsededaCorporação,durantefolga,emcasodeconvocaçãopor

ameaçaàordempública,semmotivojustificável;

XX—Transmitirordensdeformaimprecisa,ambíguaouquedificulteofielcumprimentoda

instrução;

XXI—Recusar-seafornecer,quandosolicitadoporautoridadecompetente,dadosreferentesà

suaidentidadefuncional;

XXI—Deixardeapresentar-se,noprazoregulamentar,semjustificativa:

a)Àautoridadecompetente,quandorequisitadoparadeporouprestardeclarações;

b)Apósaconclusãodeserviço,salvomotivodeforçamaiordevidamentecomprovado;

XXIII—Permitirquesubordinadoexerçafunçãoincompatívelcomsuasatribuiçõeslegaisou

vedadaporregulamento;

XXIV—Interviremmatériadecompetênciadeautoridadesuperior,relativaaassuntos

disciplinaresouadministrativosdaCorporação;

XXV—Queixar-seourepresentarcontrasuperiorhierárquicodeformacontráriaàsnormas

regulamentares;

XXVI—Utilizarnouniformeinsígnias,distintivosousímbolosdeentidadesparticulares,de

cunhoreligioso,político,esportivoououtrosnãoautorizados;

XXVII—Empregargíriasemcomunicaçõesoudocumentosoficiais,salvoquando
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imprescindíveisparaafielreproduçãodosfatos,devendo,nessecaso,constarentreaspas;

XXVIII—Negligenciarozeloeaguardadoarmamento,uniforme,equipamentoouqualquer

bemdaCorporaçãosobsuaresponsabilidade;

XXIX—Tomarpartido,deformapública,emcompetiçõesesportivas,quandouniformizado.

Parágrafoúnico.Quandocaracterizadosdolo,má-féoureincidência,ainfraçãoserápunida

compenadesuspensão.

DaSuspensão

Art.51.Apenadesuspensãoseráaplicadaemcasosdefaltasgraveseconsistiránoafastamento

temporáriodoexercíciodocargo,comperdatotaldosvencimentosousalários,bemcomode

todasasdemaisvantagensdecorrentesdoexercíciodocargo.

ParágrafoÚnico:Apenadesuspensãonãopoderáexcedera30(trinta)dias.

Art.52.Constituemtransgressõesdisciplinarespuníveiscompenadesuspensãode1(um)a

3(três)dias,asseguintescondutaspraticadaspeloGuardaMunicipal:

I—Abandonaroserviçoantesdohorárioregulamentarouassumi-loapósohorárioprevisto,

salvonoscasosexpressamenteautorizadospelaautoridadecompetente;

II—Promoverouapoiarmanifestaçõesdeapreçooudesapreçonointeriordasdependênciasda

Corporação,bemcomodemonstrarsolidariedadecomtaismanifestações;

HI—Realizar,nointeriordaGuardaMunicipalouduranteoserviço,operaçõesdecompra,

venda,alugueloupenhordequaisquerobjetos;

IV—Criticar,deformapúblicaouentrecolegas,atospraticadosporsuperiorhierárquicono

exercíciodesuasfunçõesouemdecorrênciadestas;

V—Abandonarpostoespecialdevigilância,prédiointerditado,repartiçãopúblicaouqualquer

outrolocalcujaguardalhetenhasidoconfiada;

VI—Omitir-sequantoàcomunicaçãodeirregularidades,abusosoudesviosdecondutadosquais

tenhaciência,deixandodeinformarseusuperiorimediato;

VII—Abster-sedeprestarauxílioimediatoqueestejaaoseualcanceparaapreservaçãoou

restabelecimentodaordempública;

VIII—Recusar-seaexecutarserviçopolicialdeurgênciasolicitadoporcidadão,colegaoupor

ordemsuperiorouautoridadecompetente;

IX—Dormirouentreter-secomatividadesalheiasaoserviçoduranteoexpediente;
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X—Divulgarouespalharboatos,notíciasfalsasouimprecisasquecomprometamadisciplina,a

ordemouaimageminstitucionaldaCorporação:

XI—Faltarcomaverdade,especialmentequandodissoresultarprejuízooudano:

XII—Fazerusodebebidasalcoólicasousubstânciasentorpecentesquandouniformizadoouem

serviço;

XIII—Induzirsuperiorhierárquicoaerromedianteprestaçãodeinformaçõesimprecisasou

inverídicas;

XIV—Introduzir,distribuiroupromover,emdependênciasdaGuardaMunicipalouemlocais

públicos,publicações,panfletos,estandartesoujornaisdecunhosubversivoouqueatentem

contraamoral,aéticaouadisciplina;

XV—Deixardecomunicar,deformaimediata,oextraviooudanoapeçasdouniforme,

armamento,equipamentoouqualquermaterialsobsuaresponsabilidade;

XVI—Impedir,injustificadamente,quesubordinadoformulequeixaourepresentaçãocontrasi,

nostermosdalegislaçãovigente;

XVII—Praticaratosofensivosàmoralouaosbonscostumes,sejaporgestosoupalavras;
XVIII—Permutarturnosouserviçossemadevidaautorizaçãodaautoridadehierárquica

competente;

XIX—Simularestadodemoléstiaouenfermidadecomointuitodeobterdispensadoserviço,

licençaouqualqueroutravantagemindevida;

XX—SolicitaroupermitiraintervençãodeterceirosestranhosàCorporaçãoparaobtençãode

favores,vantagensoubenefíciospessoais;

XXI—Realizarsuasfunçõescomdescasooumávontadedeliberada,demodoacomprometera

eficiênciadoserviço;

XXII—Praticaratosdeinjustiça,abusodepoderouperseguiçãopessoalcontrasubordinado:

XXI—Utilizaraarmadefogosemnecessidadeevidente,contrariandoosprincípiosda

proporcionalidadeelegalidade;

XXIV—Praticar,navidaprivada,atosque,porsuanatureza,possamensejarescândalopúblicoe

afetarareputaçãofuncional.

Parágrafoúnico.Nocasodereincidência,ainfraçãoserápunidacompenadesuspensão

aplicadaemdobro,observadaagravidadeeascircunstânciasdofato.

Art.53.Configuramtransgressõesdisciplinarespuníveiscompenadesuspensãode3(três)

a5(cinco)dias,asseguintescondutasatribuídasaoservidordaGuardaMunicipal:
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I—Ceder,alugar,emprestar,penhorarouvenderaterceiros,comousemfinslucrativos,

quaisquerpeçasdeuniformeouequipamentosdaCorporação,estejamestesnovosouusados;

H—Realizarouestimulardiscussõesdecunhopolítico-partidáriooureligioso,duranteo
expediente,nasdependênciasdasededaCorporaçãoouemlocaisvinculadosaoserviço;

x

HI—Provocarouparticipardedesordens,tumultosouqualquertipodeagitaçãocontráriaà

disciplinainstitucional;

IV—Recusar-se,deformaobstinadaeinjustificada,acumprirordemlegalmenteemanadade

autoridadecompetente;

V—Aconselhar,induzirouincitarodescumprimentoouoretardamentonocumprimentode

ordemlegaloudeterminaçãofuncional.

Parágrafoúnico.Nocasodereincidência,ainfraçãoserápunidacomsuspensãoemdobro,

observando-seosprincípiosdarazoabilidadeeproporcionalidade.

Art.54.Constituemtransgressõesdisciplinarespuníveiscomsuspensãode5(cinco)a10

(dez)dias,asseguintescondutas:

I—Censurarpublicamenteautoridadesconstituídasousuperioreshierárquicos,salvoquandose

tratardetrabalhotécnico,assinadoedevidamentefundamentado,comfinalidadedoutrináriaou

instrucional;

Il—Ofender,porpalavras,gestosouatitudes,superiores,colegasdeigualhierarquiaou

subordinados,atentandocontraadignidadefuncional:

HI—Proferirameaçascontrasuperiorhierárquicoousubordinado,sejanoexercíciodafunção

ouforadele;

IV—Faltarcomrespeito,porqualquermeio,amagistrado,parlamentar,diplomataououtra

autoridadeciviloumilitarregularmenteconstituída;

V—Fazerpropagandapolítico-partidárianasdependênciasdaGuardaMunicipalouduranteo

exercíciodoserviço:

VI—Introduzir,semautorizaçãosuperior,bebidasalcoólicas,materiaisinflamáveisou

explosivosnasdependênciasdaCorporação:

VII—Participardejogosconsideradosproibidosporlei,regulamentoounormainstitucional;

VIII—RepresentaroficialmenteaGuardaMunicipalematos,eventosousolenidadessemà

devidaautorizaçãodaautoridadecompetente;

IX—Utilizar-sedoanonimatoparaapráticadeatosfuncionais,denúnciasoucomunicaçõesque
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exijamidentificação;

X—Valer-sedacondiçãodepolicialouservidordasegurançaparaperseguirdesafetospessoais

oupromoverrepresálias;

XI—Agredirfisicamentecolegadeigualhierarquia,sejaemserviçoouforadele,atentando

contraodecoroeadisciplinainstitucional.

Parágrafoúnico.Nahipótesedereincidência,apenalidadeseráaplicadacomsuspensãoem

dobro,observadoodevidoprocessodisciplinar.

Art.55.Constituemtransgressõesdisciplinarespuníveiscomsuspensãode10(dez)a30

(trinta)dias,asseguintesinfraçõesfuncionais:

I—Utilizar-sedacondiçãodeGraduadoouGuardaMunicipalparaexerceratividadesestranhas

àssuasfunçõeslegaisouparaobtervantagempessoal,diretaouindiretamente;

H—Empregarviolênciadesnecessárianarealizaçãodeprisões,detençõesouabordagens,

contrariandoosprincípiosdalegalidadeeproporcionalidade;

HI—Omitir-sequantoàobrigaçãodegarantiraintegridadefísicadepessoassobsuacustódia,

presasoudetidas,duranteaatuaçãoinstitucional;

IV—Recusar-seaprestarauxílioaautoridadepúblicaouaseusagentes,quandolegalmente

solicitadoenoexercíciodesuasatribuições;

V—Assumir,semautorizaçãoprévia,qualquerdespesaemnomedaGuardaMunicipal,ainda

quepresumivelmentelegítima;

VI—Praticaratoobscenoempúblico,emserviçoouforadele,comprometendoaimagemea

honrafuncional.

DaExclusão

 

Art.56.ApenadeexclusãoseráaplicadaaoGraduadoouGuardaMunicipalnoscasosde

cometimentodasseguintesinfraçõesdenaturezagravíssima:

I—Abandonodecargooufunção,caracterizadopelaausênciaprolongadaeinjustificadaao

serviço;

H—Práticadeprocedimentoirregulardenaturezagrave,quecomprometadeforma

substancialadisciplina,ahierarquiaouaimageminstitucionaldaCorporação;

HI—Ausênciaaoserviço,semcausajustificada,porperíodosuperiora30(trinta)dias

consecutivos;
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IV—Práticadeinsubordinaçãograve,medianteatoderesistênciaoudesacatoostensivoà

autoridadelegalmenteconstituída;

V—Prestaçãodedeclaraçõesfalsas,comofimdeobtervantagemilícitaparasioupara

terceiros,dentroouforadoexercíciodafunção.

Parágrafoúnico.Paraosefeitosdesteartigo,considera-seabandonodecargooufunçãoonão
comparecimentoinjustificadoaoserviçoporperíodosuperiora30(trinta)diasconsecutivos,

salvonoscasoscomprovadosdeforçamaioroucoaçãoilegal.

DasDisposiçõesFinais

 

Art.57.Odireitodepertenceràcarreira,noscasosemqueissosejapossível,édireito

indisponíveldofuncionáriopúblico.

Art.58.OscasosomissosnopresenteRegulamentoDisciplinarserãoresolvidos,emsuaparte

administrativaedisciplinar,peloDiretorAdministrativodaGuardaMunicipal.
Art.59.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogando-seasdisposições

emcontrário.

   

PrefeituradaEstânciaTurísticadembra,28deAgostode2025
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

EncaminhamosparaapreciaçãoedeliberaçãodestaCasaLegislativaoprojetodeleiemanexo

que,conformeementa,dispõesobreo“RegulamentoDisciplinardaGuardaMunicipalde

Holambra—SPedáoutrasprovidências”.

Apresenteproposiçãovisaatenderaointeressepúbliconoquetangeàsegurançapúblicado
MunicípiodeHolambra,demaneiraeficienteeeconomicamenteviável.Considerandoo

aumentodaviolêncianosmunicípiosvizinhos,bemcomoemtodooEstadoePaís,énotóriaa

necessidadedeadequaçãodoregulamentodisciplinar,conformeseguedelineado.

AGuardaMunicipaléintegrantedoSistemadeSegurançaPública,devendoatuarparaproteger

osdireitoshumanos,acidadaniaeasliberdadespúblicas,alémdepreservaravida,reduziro

sofrimentoeminimizarperdas.

Alémdisso,aGuardaMunicipaldeverealizarpatrulhamentopreventivoeagirdiantede

condutaslesivasapessoas,benseserviços,podendoefetuarprisõesemflagrante,sempre

respeitandoasatribuiçõesdosdemaisórgãosdesegurançapública.

ALeinº13.022,de2014,estabeleceosprincípiosmínimosparaaatuaçãodasGuardas

Municipais.Destaca-seaindaqueoSupremoTribunalFederalconferiuinterpretaçãoconformeà

Constituiçãoaoartigo4ºdessalei.

AnecessidadedeadoçãodemedidaseficazesporpartedoPoderExecutivoparaminimizarosriscosdeviolêncianoâmbitomunicipaléinegável.Contudo,éessencialassegurara

economicidadedosrecursospúblicos,garantindoocumprimentodoprincípiodaeficiênciana

AdministraçãoPública.

NobresVereadores,alémdasvantagensadministrativaseoperacionaisproporcionadaspela

aprovaçãodopresenteprojeto,destacamosaimportânciadefortaleceraatuaçãodaGuarda

Municipalemproldasegurançaedobem-estardapopulaçãodeHolambra.

+

   

Diantedoexposto,considerandoorelevanteinteressepúblicoenvolvido,solicitamosa
atençãodosilustresmembrosdestaCâmaracipalparaaapreciaçãoeaprovaçãodo

presenteprojetodelei.


